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LEI N° 499/2004 i DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DOS; SUB-
SÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS lvfU
NICIPAIS, PARAO QUADRIÊNfO 2005/

I \.zP08 E 'DÁ OUTRAS PROVIDÊWC'JAS:

O PREFEITO MUNICIPAL DE I APIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara aprovou e eu s nciono e promulgo a seguinte Lei:
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DECRETA:

I
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\ Art. 1° - O subsídio mensal do refeito do Município de Itapiúna q fixado em
6.000,00 (seis mil reais).
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Art. 2°_ O Vice-P~'cfeito perceber~ ubsídio mensal no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), equivalente a 2/3 (dois te ço) do subsídio do prefeito Municipal.
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PARAGRAFO UNICO - O SUjtituto legal que assumir a Chefie>. do Pode:'
.') Executivo, durante os impedimento ou ausência do prefeito Municipal, fará jus ao

recebimento do valor do subsídi ensal do prefeito proporcionalmente ao período
de substituição,

Art. 3° - Os subsídios fixado tOS artigos anteriores terão suas expressões
monetárias revisadas anualmente, partir do exercício de 2006, considerando os
mesmos índices e as mesmas datas bservadas para a revisão geral da remuneração
dos servidores municipais. I
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